8 - JULHO - 2009 

A C T A     N.º    17/2009



ACTA DA REUNIÃO ORDI-NÁRIA DA CÂMARA MUNI-CIPAL DE VALENÇA REALI-ZADA NO DIA 8 DE JULHO DE 2009. - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - Aos oito dias do mês de Julho do ano dois mil e nove, nesta vila de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Presidente da Câmara, Senhor Dr. José Luís Serra Rodrigues, e com a presença dos Vereadores Senhores Dr Fernando Pereira Rodrigues, Joaquim José Mendes Covas, Dr.  Mário Rui Pinto de Oliveira e D. Patrícia Correia Castelão. Secretariou o Chefe da Divisão Administrativa desta Câmara Municipal, Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas dez horas, verificando-se a falta, desde já consideradas justificadas por unanimidade pela Câmara Municipal, dos Vereadores Srs. Manuel Sousa Domingues e Arqº Victor Manuel Sousa Domingues. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA

- - - O Sr. Presidente da Câmara Municipal deu a palavra aos Membros desta para as suas intervenções no período antes da ordem do dia, não se registando qualquer intervenção. - - 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PONTO 1 - ELEVAÇÃO DE VALENÇA À CATEGORIA DE CIDADE:- A Câmara Municipal tomou conhecimento do ofício registado nesta mesma Câmara sob o nº 5385/2009, do Alcalde de Tui (Espanha), acerca do assunto indicado em epígrafe.- - - - - - 

PONTO 2 - EMPREITADA DE “REDE DE ÁGUAS RESIDUAIS DOMÉSTICAS DE BOGIM – CERDAL” ______ RATIFICAÇÃO DE DESPACHO:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho proferido pelo Sr. Presidente em 3 de Julho corrente na informação interna nº 4879/2009, do Chefe da Divisão de Saneamento Básico, pelo qual mandou promover procedimento concursal por ajuste directo para a execução de mais 44 ramais na empreitada indicada em epígrafe. - - - - - - - - 

PONTO 3 - INTERMINHO ______ CORPOS SOCIAIS:- A Câmara Municipal deliberou por maioria, com as abstenções dos Vereadores Srs. Dr. Rui Oliveira e D. Patrícia Castelão, designar o Vereador Sr. Dr. Fernando Rodrigues representante deste Município na Assembleia Geral da INTERMINHO – Sociedade Gestora de Parques Empresariais, S.A. . O Vereador Sr. Dr. Fernando Rodrigues não participou na discussão e votação deste assunto. - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 4 - JARDIM DE INFÂNCIA DE BOGIM – CERDAL ______ SERVIDÃO:- Foi presente o requerimento de Serafim António Barros da Silva, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 4845/2009, a solicitar autorização para passar um tubo de água de nascente no logradouro do Jardim de Infância de Bogim, junto ao muro do lado Nascente. Acerca do assunto, foi prestada pelo Chefe da Divisão de Saneamento Básico a informação que seguidamente se transcreve: “Trata-se do pedido para atravessar o terreno do Jardim de Infância de Bogim - Cerdal, com um tubo particular de condução de águas de mina. Se a Câmara autorizar a passagem penso que ficará com a obrigação de dar acesso para eventuais reparações do mesmo e provavelmente ficará constituída uma servidão. Mais se alerta que caso haja rotura haverá certamente danos na pavimentação. À consideração superior.”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, projectar indeferir o requerido com os fundamentos constantes da transcrita informação e mandar notificar o requerente, nos termos do artº 100º e segs. do Código do Procedimento Administrativo, para, no prazo de dez dias úteis, querendo, vir dizer o que se lhe oferecer acerca do assunto. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 5 - COMPLEXO DA PISCINA MUNICIPAL E COURT DE TÉNIS ______ ACTUALIZAÇÃO DE TAXAS:- Foi presente a informação nº 5503/2009, do responsável da Piscina Municipal que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - - 

“Estrategicamente, atendendo aos diferentes indicadores de mercado, nomeadamente nos problemas associados à crise económica mundial, que afecta de forma directa a população do concelho de Valença, que apontam para a necessidade urgente de retirar todas as situações que influam negativamente no acesso à prática desportiva propomos que, excepcionalmente, na próxima época desportiva de 2009/2010, não se reflicta nas taxas dos serviços do Complexo os aumentos previstos no art.º 20º, ponto 1), do Regulamento do CPMCTV, referente à actualização das taxas de acordo com o valor registado da taxa de inflação do ano de 2008. Isto significaria um desconto indirecto de 2,6 p.p. (taxa de inflação de 2008) nas taxas dos diferentes serviços.

Peço deferimento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - - - - - - - - - -- - - - - -

O Chefe da Divisão Administrativa prestou, acerca deste assunto, a informação que também seguidamente se transcreve:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

 “O artº 20º, nº 1, do Regulamento do Complexo da Piscina Municipal e Court de Ténis de Valença prevê que as taxas devidas pela utilização da piscina são as constantes da respectiva tabela, constante dos anexos ao mesmo regulamento e serão revistas anualmente, no início de cada época de Inverno, em função do valor da taxa de inflação determinada pelo Instituto Nacional de Estatística.

Os Órgãos estão sujeitos ao cumprimento das normas regulamentares por eles aprovadas. Ou seja, para que, no ano em curso, não seja efectuada a actualização das taxas nos termos regulamentares é necessário revogar ou suspender temporariamente os efeitos da norma que prevê tal actualização. 

O órgão competente para revogar ou suspender os efeitos da mencionada norma regulamentar é a Assembleia Municipal, mediante proposta da Câmara Municipal, nos termos da alínea a) do nº 2 do artº 53º conjugada com o disposto na alínea a) do nº 6 do artº 64º, ambos da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Assim sendo, tomo a liberdade de sugerir que a Câmara Municipal proponha a Assembleia Municipal que, na época 2009/2010, seja suspensa a actualização das taxas.

À consideração do Exmº Presidente”.

A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto e tomando em consideração as transcritas informações, deliberou, por unanimidade, propor à Assembleia Municipal, nos termos da disposição legal acima mencionada, que, na época 2009/2010 não seja feita a actualização de taxas referida no nº 1 do artº 20º do Regulamento do Complexo da Piscina Municipal e Court de Ténis de Valença . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 6 - DOAÇÃO DE ARMAS AO NÚCLEO MUSEOLÓGICO:- Foi presente a informação nº 5429/2209 da Técnico Superior de Turismo desta Câmara Municipal, que seguidamente se transcreve:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - -- - - - - - - - - 

Sobre o assunto em epígrafe, venho por este meio solicitar autorização para se iniciar um processo de recepção / doação à Câmara Municipal - Núcleo Museológico, de duas armas, por parte de uma valenciana, a senhora  Dª. Ana Maria Lopes da Silva, que após uma visita a este espaço museológico, e dado o seu agrado, decidiu oferecer estas armas que tem na sua posse desde várias gerações da sua família, sob condição de ficarem expostas no Núcleo Museológico. 

Pela documentação e pesquisa que consegui apurar, trata-se de um BACAMARTE (também designado de TRABUCO)  da segunda metade do século XVIII. A outra arma designa-se de MUSQUETE e é dos inícios do século XIX.”.  

O Vereador Sr. Dr. Rui Oliveira disse que queria deixar umas palavras de apreço e agradecimento à Senhora benemérita que demonstra uma grande sensibilidade e amor pela história de Valença. O Sr. Presidente disse que com certeza será comunicado por escrito o agradecimento à  Senhora, que ficará ligado a este acto nobre. De seguida, o Sr. Presidente colocou o assunto à votação, tendo sido deliberado, por unanimidade, aceitar a doação das mencionadas armas nos termos propostos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 7 - BENEFICIAÇÃO DA TRAVESSA DO ERVELHO ______ SUBSÍDIOS:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder um subsídio de € 1.800,00 (mil e oitocentos euros) à Junta de Freguesia de Gandra e outro de € 5.300,00 (cinco mil e trezentos euros) à Junta de Freguesia de Cristelo Côvo, ambos para as obras de beneficiação da Travessa do Ervelho e a pagar mediante a apresentação dos correspondentes documentos de despesa - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 8 - ECOPISTA VALENÇA/MONÇÃO ______ PASSEIOS TURÍSTICOS:- Foi presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, o e-mail de Incentivos Outdoor e CP-Comboios de Portugal registado nesta Câmara Municipal sob o nº 4940/2009, acerca do qual foi prestada pelo responsável da Piscina Municipal a informação que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

“Após os contactos que estabeleci com o Sr. Nuno Coelho, a empresa Incentivos Outdoor comprometeu-se a ceder 25 bicicletas para os passeios turísticos da CP, podendo a Camara Municipal utilizar ou emprestar as mesmas bicicletas quando o entender, desde que se encontre um espaço para as guardar. Em troca, a empresa solicitou, apenas, a possibilidade de utilização de balneários para que o grupo possa trocar de roupa e tomar banho e permissão para utilizar a Ecopista. A proposta parece-me ter bastantes benefícios para o concelho, desde logo pelo movimento turístico que a empresa poderá aportar, estando previstas várias visitas de diferentes grupos, para além das 25 bicicletas que ficarão em permanência à disposição do município.

Por tudo isto, considero que será de apoiar a empresa. À consideração superior.”.

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o solicitado nos termos da transcrita informação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

PONTO 9 - REDE MAN DE VALENÇA ______ OCUPAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO:- Foi presente a carta da MINHOCOM-Gestão de Infra-estruturas de Telecomunicações, EM, registada nesta Câmara Municipal sob o nº 3424/2009, a solicitar autorização para a execução das condutas da rede MAN de acordo com o traçado proposto e acordado com a equipa técnica deste Município. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, autorizar o solicitado nos termos das informações prestadas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - -

PONTO 10 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE HABITAÇÕES SOCIAIS ______ PROJECTOS:- Foi presente o requerimento Maria Goreti Vaz da Rocha, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 9412/2008, a solicitar o fornecimento de um projecto de habitação social para a construção duma habitação no lugar de Raso, da freguesia de S. Julião, deste concelho. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, deferir o requerido. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

De seguida, foi presente o requerimento de Álvaro Lourenço Fernandes Nunes, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 3356/2009, a solicitar que, pelos Serviços Técnicos desta Câmara Municipal, seja elaborado o projecto de ampliação da sua habitação (projecto de habitação social anteriormente fornecido por esta Câmara Municipal), uma vez que a mesma possui apenas dois quartos e o seu agregado familiar, para além da mulher, é constituído por dois filhos de sexo diferente. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, deferir o requerido. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 11 - TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS ______ EMISSÃO DE PARECER:-  Foi presente o requerimento de Alzira de Melo Assunção, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 5482/2009, a solicitar o parecer desta mesma Câmara para a constituição em compropriedade dos seguintes prédios rústicos: 

1º Prédio rústico, composto de terreno de lavradio, sito no Lugar de Taião de Baixo, com área de (ha) 0,052500, inscrito na matriz predial sob o artigo 1414 e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 281. 

2º Prédio rústico, composto por terreno de cultura e vinha em ramada, sito no Lugar de Campo – Velho, com área de (ha) 0,111000, inscrito na matriz predial sob o artigo 1194º e descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 282. 

A Câmara Municipal _____ vista a informação que, acerca do requerido, foi prestada pela jurista desta mesma Câmara Municipal, da qual consta, nomeadamente, que das transmissões em causa não visam nem resultam parcelamentos físicos em violação ao regime geral dos loteamentos urbanos, nomeadamente pela exiguidade da quota ideal a transmitir para qualquer rendibilidade económica não urbana e, por outro lado, que a celebração de quaisquer negócios jurídicos entre vivos de que resulte ou possa resultar a constituição de compropriedade ou a ampliação do número de compartes de prédios rústicos carece de parecer favorável da Câmara Municipal (artº 54º da Lei 91/95, de 2 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 64/03, de 23 de Agosto) ______, deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável às transmissões acima referidas. - - - - - - - - -  - - - -

Seguidamente, foi presente o requerimento de António da Cunha Souza, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 4961/2009, a solicitar o parecer desta mesma Câmara para a constituição em compropriedade dos seguintes prédios rústicos: 

1º Prédio rústico, composto de terreno de cultura, sito no Lugar de Lameiro, freguesia de Sanfins, com área de 90 m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 105 e omisso na Conservatória do Registo Predial. 

2º Prédio rústico, composto de terreno de pinhal, sito no Lugar de Castanhal, freguesia de Sanfins, com área de 250m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 114 e omisso na Conservatória do Registo Predial. 

3º Prédio rústico, composto de terreno de mato, sito no Lugar de Campo do Talho, freguesia de Sanfins, com área de 1200m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 210 e omisso na Conservatória do Registo Predial. 

4º Prédio rústico, composto de terreno de cultura, vinha, pinhal e três castanheiros, sito no Bolse de Pite, freguesia de Sanfins, com área de 6850m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 263 e omisso na Conservatória do registo Predial. 

5º Prédio rústico, composto de terreno de mata de carvalhos, sito no Lugar de Chandoural, freguesia de Sanfins, com área de 1490m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 274 e omisso na Conservatória do Registo Predial. 

6º Prédio rústico, composto de terreno de pinhal, sito no Lugar de Tomada do Couto, freguesia de Sanfins, com área de 1460m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 279 e omisso na Conservatória de Registo Predial. 

7º Prédio rústico, composto de terreno de pinhal, sito no Lugar de Poção, freguesia de Sanfins, com área de 650m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 324 e omisso na Conservatória do Registo Predial. 

8º Prédio rústico, composto de terreno de cultura, sito no Lugar de Ervideiro, freguesia de Sanfins, com área de 750m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 838 e omisso na Conservatória do Registo Predial. 

9º Prédio rústico, composto de terreno de cultura, sito no Lugar de Portevage, freguesia de Sanfins, com área de 1150m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 2093 e omisso na Conservatória do Registo Predial.  

10º Prédio rústico, composto de terreno de pinhal, sito no Lugar de Tomada Grande, freguesia de Sanfins, com área de 200m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 2371 e omisso na Conservatória do Registo Predial.  

11º Prédio rústico, composto de terreno de pinhal, sito no Lugar de Tomada Grande, freguesia de Sanfins, com área de 450m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 2375 e omisso na Conservatória do Registo Predial.  

12º Prédio rústico, composto de terreno de cultura, sito no Lugar de Tomada Grande, freguesia de Sanfins, com área de 550m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 2383 e omisso na Conservatória do Registo Predial.  

13º Prédio rústico, composto de terreno de vinha, sito no Lugar de Pinceira, freguesia de Sanfins, com área de 130m2, inscrito na matriz predial sob o artigo 2390 e omisso na Conservatória do Registo Predial. 

A Câmara Municipal _____ vista a informação que, acerca do requerido, foi prestada pela jurista desta mesma Câmara Municipal, da qual consta, nomeadamente, que das transmissões em causa não visam nem resultam parcelamentos físicos em violação ao regime geral dos loteamentos urbanos, nomeadamente pela exiguidade da quota ideal a transmitir para qualquer rendibilidade económica não urbana e, por outro lado, que a celebração de quaisquer negócios jurídicos entre vivos de que resulte ou possa resultar a constituição de compropriedade ou a ampliação do número de compartes de prédios rústicos carece de parecer favorável da Câmara Municipal (artº 54º da Lei 91/95, de 2 de Setembro, na redacção dada pela Lei nº 64/03, de 23 de Agosto) ______, deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável às transmissões acima referidas. - - - - - - - - -  - - - -

PONTO 12 - PROTOCOLO COM A ACAPO ______ ACTUALIZAÇÃO DA RENDA:- Foi presente a carta da Delegação de Viana do Castelo da ACAPO – Associação dos Cegos e Amblíopes de Portugal, registada nesta Câmara Municipal sob o nº 4152/2009, no dia 19 de Maio findo, a informar que, por motivo do aumento da renda da sua sede, a comparticipação deste Município prevista no protocolo celebrado com aquela Associação passa a ser de € 79,31 (setenta e nove euros e trinta e um cêntimos) a partir do mês de Junho corrente. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a referida alteração do protocolo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 13 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS ______ RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA:- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria de ontem, que apresenta o total de disponibilidades de € 1.531.839,96 (um milhão, quinhentos e trinta e um mil, oitocentos e trinta e nove euros e noventa e seis cêntimos). “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - -  DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE E PELOS VEREADORES MEDIANTE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE PODERES DA CÂMARA MUNICIPAL:- Foi presente a relação dos despachos proferidos pela Presidência da Câmara Municipal por delegação desta, no período de vinte e quatro de Junho findo a sete de Julho corrente. “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  SUBSÍDIOS E TRANSFERÊNCIAS:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder os seguintes subsídios:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

€ 17.000,00 (dezassete mil euros) ao Valença Hóquei Clube; - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - -

€ 12.000,00 (doze mil euros) ao Basket Clube de Valença; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

€ 3.000,00 (três mil euros) ao Clube Celtas do Minho; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

€ 1.000,00 (mil euros) Centro Cultural e Recreativo de Fontourense; - - - - - - - - - - - - - - - 

€ 1.500,00 (mil e quinhentos euros) à Associação Real Utopia;- - - - - -  - - - - - - - - - - - - -

€ 7.000,00 (sete mil euros) à União Desportiva Friestense;- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

€ 4.000,00 (quatro mil euros) ao Judo Clube de Valença; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

€ 250,00 (duzentos e cinquenta euros) à Associação Desportiva Verdoejense; - - - - - - - - - 

€ 250,00 (duzentos e cinquenta euros) à Grupo Desportivo Ganfeiense; - - - - - - - - - - - - - 

€ 250,00 (duzentos e cinquenta euros) à Contrasta – Clube de Tiro, Caça e Pesca; - - - - - - 

€ 3.500,00 (três mil e quinhentos euros) à Associação Recreativa, Cultural e Desportiva São Salvador de Gandra; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

€ 25.000,00 (vinte e cinco mil euros), à Junta de Freguesia de Arão, para as obras do cemitério paroquial, a pagar mediante a apresentação de cópia dos correspondentes documentos de despesa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

€ 30.000,00 (trinta mil euros) à Junta de Freguesia de Silva, para as obras de pavimentação da Travessa do Arraial, a pagar mediante a apresentação de cópia dos correspondentes documentos de despesa; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

Mais foi deliberado, agora por maioria, com os votos contra dos Vereadores Srs. Dr. Rui Oliveira e D. Patrícia Castelão, conceder um subsídio de € 50.000,00 (cinquenta mil euros) à Junta de Freguesia S. Pedro da Torre, para as obras de requalificação do logradouro público sito na E.N. 13, a pagar mediante a apresentação de cópia dos correspondentes documentos de despesa. Os Vereadores Srs. Dr. Rui Oliveira e D. Patrícia Castelão fizeram a declaração de voto que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

DECLARAÇÃO DE VOTO DOS VEREADORES DO PSD

1. Os vereadores do PSD concordam com a realização da obra no referido local, considerando que a mesma deve ser alvo de requalificação, sempre e quando permita o estacionamento e passagem quer de veículos ligeiros, quer de veículos pesados.

2. Chegou porém ao conhecimento dos vereadores do PSD que existe um litígio entre a Junta de Freguesia local e a Comissão de Baldios, quanto à titularidade do respectivo terreno, sendo que ambos se arrogam seu proprietário.

3. Os vereadores do PSD foram igualmente informados que o referido diferendo deu origem a um processo judicial, que corre termos no respectivo Tribunal, não havendo ainda uma decisão definitiva.

4. Não foi apresentado um documento comprovativo (ou, pelo menos, indiciativo) da titularidade do terreno por parte da Junta de Freguesia de São Pedro da Torre.

5. Da análise dos elementos, dúvidas se levantam sobre quem é o verdadeiro proprietário do terreno em causa.

6. Apesar de concordarem com a referida obra, não podem os vereadores do PSD votar favoravelmente a presente questão, sem saber com certeza quem o proprietário do terreno.

7. Pelo exposto, e porque subsistem dúvidas acerca da titularidade do terreno alvo das obras de melhoramento, decidiram os vereadores o PSD votar contra a atribuição do referido subsídio. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

CONCESSÃO DE TRANSPORTES:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a concessão de transporte ao Grupo de Jovens Fonte d'Ouro, no dia 19 de Julho corrente, para uma deslocação a Santiago de Compostela (Espanha). - - - - - - - - - - - - - - - 

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES:- Presente a carta do Rancho Folclórico e Cultural de S. Julião registada nesta Câmara Municipal sob o nº 3006/2009, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência, a título precário, ao mencionado Rancho Folclórico da outra parte do antigo edifício escolar de S. Julião. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Seguidamente, foi presente a carta do Sport Clube Valenciano registada nesta Câmara Municipal sob o nº 3796/2009, tendo a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho pelo qual foi autorizada a cedência do Pavilhão Gimnodesportivo ao mencionado Clube no período de 1 a 31 de Julho corrente, para a realização dum torneio de futebol de salão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Por último, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar o alojamento de 16 jovens no Albergue do Peregrino no período de 18 a 25 de Julho corrente, nos termos solicitados pela Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Valença através do seu ofício nº 276, datado de 31 de Maio último, sendo revogada a deliberação que, acerca deste assunto, foi tomada pela Câmara Municipal em sua reunião de 25 de Junho findo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - -

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:- Encerrada a ordem de trabalhos, o Sr. Presidente fixou um período de intervenção aberto ao público, registando-se a da Sra. D. Maria José Alves a propósito do estacionamento de táxis junto à estação dos caminhos de ferro. De seguida interveio o Sr. David Lobão, que começou por elogiar a Câmara pela alegria com que acolheu a elevação de Valença a cidade. Prosseguindo, referiu que na Coroada todas as sarjetas estão entupidas e, se chover, pode provocar inundações. Ainda a propósito da Coroada, disse que tem visto muitas crianças a pôr as mão na água no muro de  queda de água, levando depois as mãos à boca, sugerindo a colocação de uma placa com a indicação de água imprópria para consumo. Ainda a propósito da Coroada, disse que há já muito tempo que estão dois buracos no pavimento junto ao restaurante Fortaleza, que é necessário corrigir. De seguida usou da palavra o Sr. Dias, que se referiu ao meio ambiente, designadamente quanto ao esforço da Câmara para a limpeza das muralhas, perguntando porque é que a Raposeira não é objecto também de uma intervenção de limpeza. De seguida usou da palavra o Sr. Dr. Jorge Mendes que louvou a iniciativa da colocação de painéis informativos com o nome das empresas que se localizam na zona industrial de Gandra, lamentando, porém, que lá se tenha colocado nomes de empresas que não existem, porque algumas das empresa identificadas são apenas proprietárias dos terrenos, não existindo construção, e que, por outro lado, não constem de tal painel os nomes das empresas que criaram vários postos de trabalho, como é o caso das empresas localizadas na zona das oficinas.  O Sr. Presidente disse que já chamou a atenção para este facto. Por último, usou da palavra o Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Gandra, que agradeceu o subsídio concedido para a obra de pavimentação do caminho do Ervelho. Prosseguindo, o Sr. Presidenta de Junta de Freguesia de Gandra referiu que, durante a noite, atiraram diversas pedras para a faixa de rodagem no arruamento que vai das Portas do Sol para as Cortinas de S. Francisco. O Sr. Presidente prestou os seguintes esclarecimentos: Quanto aos táxis, disse que chegou ontem à Câmara um ofício da GNR a alertar para o problema e que vai promover uma reunião com esta força de segurança e os taxistas para ver se se resolve o problema definitivamente. Quanto às questões suscitadas relacionadas com algumas anomalias na fortaleza, disse que só não concorda que a da água do muro de queda, porque uma água em queda por um muro com uma função ornamental não pode ser considerada própria para consumo, Quanto às restante questões, disse que as mesmas estão diagnosticadas e reivindicadas pela Câmara Municipal junto do empreiteiro, uma vez que esta mesma Câmara não pode proceder às necessárias reparações sem previamente cumprir todos os procedimentos legais, sob pena de não poder fazer ressarcir o Município dos correspondentes prejuízos. Quanto à limpeza na Raposeira, disse que alguns dos terrenos irão ser limpos pelos serviços municipais e que, em relação a outros,  por serem particulares, irão ser feitas as correspondentes notificações. Quanto aos painéis da zona industrial, disse que quando os viu chamou-lhe a atenção o facto de não estarem lá os nomes das empresas das oficinas, tendo chamado a  atenção para essa facto, do que já foi informado de que iria ser efectuada a adequada correcção. Quanto às pedras soltas, disse iria mandar ver o que se passou. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos das pertinentes disposições do artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. E, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, pelas onze horas, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - E eu,                                                , Chefe da Divisão Administrativa da Câmara Municipal de Valença, a redigi e subscrevi. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

_______________________________________
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______________________________             ____________________________

15
15

